
  

   
   

   
     

Te Estado de Goiás 000055, ç 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso de Goiás > 

Gabinete do Prefeito 

eg ci Decreta Expediente Facultativo na 
data que menciona e dá outras 
providências. 

E! 

          

     

     

      
    
    

     

q” 
= 

h 
S “ 

RES O Prefeito Municipal de Alto Paraíso de Goiás-GO, MARTINHO 
DES DA SILVA, no uso de suas atribuições legais; , 

s> 

; e, é 

DECRETA: a 

* Art. 1º, Fica declarado como Ponto Facultativo o dia 13 de abril 
(quinta feira), em virtude do feriado da celebração “Sexta-feira Santa”, 
dc EP 14 de abril de 2017. j 

Art. 2º. Os efeitos deste Decreto não se aplicam às repartições 
icipais que prestam serviços essenciais, emergenciais e de interesse 
enham funcionamento ininterrupto como na Área da Saúde, Limpeza | Jimento do CAT a HT   

Ç Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Eromioss emcontánio o ft El 
& 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
a 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraiso de Goiás, aos 10 
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